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COMUNICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DO CLIENTE

1.-LOCAL E DATA

2.-CLASSIFICAÇÃO DO CLIENTE 

3.-TITULAR(ES)

Documento: 

De acordo com o previsto nas Condições Gerais aplicáveis à prestação dos serviços de intermediação financeira, o BANCO tem 
implementadas políticas e procedimentos de classificação de clientes em conformidade com as normas de conduta aplicáveis à prestação 
dos serviços de investimento. Através do presente documento o Cliente reconhece expressamente ter sido informado acerca da sua 
classificação inicial, nos termos especificados no Quadro 2, de acordo com os critérios legalmente estabelecidos. 

Nos casos em que o cliente receber a classificação de Cliente Profissional poderão ser-lhe aplicáveis níveis de proteção inferiores 
relativamente às condições legal e regularmente estabelecidas para a prestação dos serviços de investimento. O Cliente reconhece 
compreender os efeitos da referida classificação como Profissional no âmbito das suas relações com o BANCO, conforme informado em 
detalhe nas Condições Gerais em vigor entre o Banco e o Cliente, em que se refletem os níveis de proteção aplicados a cada categoria 
de cliente.

O cliente reconhece ter sido informado pelo BANCO quanto ao direito que lhe assiste de solicitar uma classificação diferente desde que 
sejam cumpridas as condições para tal alteração, de acordo com a política de classificação de clientes estabelecida pelo BANCO em 
cada momento, bem como das limitações que podem decorrer da referida alteração. Qualquer pedido do Cliente para que o BANCO 
altere a sua classificação, deverá ser efetuado por escrito, de acordo com o formato normalizado que o BANCO estabelecer para esse 
efeito, no qual deverá constar a assinatura do Cliente e a data do pedido.

O Cliente compromete-se a informar o BANCO relativamente a qualquer alteração na sua situação, que possa implicar uma alteração 
na sua classificação. O BANCO reserva-se o direito de efetuar alterações de classificação do Cliente, de acordo com as condições 
estabelecidas na sua política de classificação de clientes e na legislação em vigor, devendo comunicar por escrito ao Cliente qualquer 
alteração na sua classificação.

A presente comunicação entrará em vigor a partir da data da mesma e por tempo indeterminado. Se o Cliente solicitar em algum momento 
a sua desclassificação tal implicará necessariamente o cancelamento dos Contratos Específicos que estiverem em vigor, de acordo 
com os termos e condições de cancelamento previstos nos referidos Contratos Específicos. O referido cancelamento não afetará as 
operações que continuarem pendentes na data de cancelamento.

O Cliente declara ter recebido informação suficiente relacionada com o Banco e com os serviços de investimento por este prestados, 
bem como um documento com a informação relativa a: “Advertência sobre Investimentos”, a “Advertência sobre Receção e Transmissão 
Ordens”, “Política de Execução de Ordens”, “Advertência sobre a Diretiva de Mercados e Instrumentos Financeiros”, “Política de Gestão 
de Conflito de Interesses” e “Política de Execução de Ordens”. No caso de o Cliente solicitar ao BANCO a execução de ordens 
posteriormente a esta comunicação entender-se-á que o Cliente presta o seu consentimento à referida Política e Execução de Ordens 
salvo declaração em contrário por parte do Cliente.

ABANCA Corporación Bancaria, S.A., Sucursal em Portugal
ASSINATURA
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